
O objeto da presente licitação consiste no registro de preços de MICROEMPRESA ME/ 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP para serviços de interpretação e tradução da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), sob demanda, a fim de interpretar e traduzir em Libras as sessões 
legislativas, os eventos, os projetos institucionais e as demais manifestações e comunicações públicas 
realizadas pela Câmara Municipal de Itajubá, de forma presencial ou remota (telepresencial), 
simultânea (ao vivo) ou consecutiva, com cessão dos direitos e imagem e voz

A participação nesta licitação é restrita às microempresas ME e empresas de pequeno porte -
EPP do ramo pertinente ao objeto licitado, atendendo ao determinado pelo artigo 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006 (alterada pela Lei Complementar nº 147/2014).



2.2.1. Conforme entendimento do TCEMG, no caso de algum item ou lote com exclusividade 
(reservado à ME/EPP) restar frustrado ou deserto, poderá ser dado prosseguimento ao certame 
para sua contratação pelos demais participantes.







Juntamente com a proposta e os documentos de habilitação, os proponentes deverão apresentar 
Termo de Consentimento para tratamento de dados pessoais, conforme modelo no ANEXO III.

5.17.1. 

















15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que incorrer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

15.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.2.1 Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste edital, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

15.2.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12; 

15.2.3 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 

15.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 
15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.5. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, exclui a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.







b) A Comprovação da boa situação financeira da empresa licitante, se dará mediante apresentação, 
em documento à parte, de índices extraídos do Balanço Patrimonial, assinado por contador registrado 
no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), mediante aplicação das fórmulas e parâmetros a 
seguir indicados:

Índice de Liquidez Geral =              AC + ARLP                     Igual ou superior a 1,0

                                                        PC + PELP

Índice de Liquidez Corrente =                AC                           Igual ou superior a 1,0

                                                               PC

Índice de Endividamento Total =      PC + PELP                    Igual ou inferior a 1,0

                                                                AT

Onde: AC = Ativo Circulante

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo

AT = Ativo Total

PC = Passivo Circulante

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo

Observação: Solicitamos os índices a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa e a 
capacidade econômica de cumprimento das obrigações assumidas com a possível contratação. A 
análise da boa saúde financeira da empresa a ser contratada é importante pois, durante a execução do 
contrato, pode acontecer, em casos eventuais e situações especificas justificáveis, de a contratada, por 
algum tempo, não ter disponível o pagamento da Administração Pública para honrar com o 
pagamento de salários, o que pode acontecer, por exemplo, em casos de disparidades das datas de 
pagamento pela Administração e de pagamento dos funcionários. Nesses casos excepcionais, a 
empresa deve ter condições econômicas de arcar com suas obrigações para garantir a continuidade 
da prestação dos serviços. 

Ao exigir tais índices a Administração Pública está se valendo dos instrumentos legais para garantir 
boas contratações e, dessa maneira, atender ao interesse público e eficiência. 

Os valores mínimos e máximos definidos pelo edital para os índices são parâmetros atualizados de 
mercado e foram estabelecidos considerando as orientações dos Tribunais de Contas bem como a 
razoabilidade.  

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação, através de atestado (s) técnico (s), fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) 
de direito público ou privado em nome da empresa.



1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação consiste no registro de preços de MICROEMPRESA ME/ 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP para serviços de interpretação e tradução da Língua 
Brasileira de Sinais (Libras), sob demanda, a fim de interpretar e traduzir em Libras as sessões 
legislativas, os eventos, os projetos institucionais e as demais manifestações e comunicações públicas 
realizadas pela Câmara Municipal de Itajubá, de forma presencial ou remota (telepresencial), 
simultânea (ao vivo) ou consecutiva, com cessão dos direitos e imagem e voz

1.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 
14.133/2021.

1.3. A demanda encontra-se alinhada ao planejamento da Administração, haja vista a previsão 
constante no Plano Anual de Contratações PAC 2025 Capítulo 4, Item 38.

1.4. Os quantitativos previstos são os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QTD.

VALOR 
ESTIMADO 
DA HORA

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL

1

Interpretação/Tradução de Libras para a 
Língua Portuguesa e vice-versa, nas 
modalidades falada, sinalizada ou escrita, 
nas formas simultânea ou consecutiva, ao 
vivo ou ensaiada, gravada ou não, das 
sessões legislativas, de eventos e de demais 
atividades institucionais agendadas, com 
cessão de uso de imagem e voz, conforme 
demanda da Câmara.

Horas 200 R$ 210,57 R$ 42.114,50

VALOR TOTAL R$ 42.114,50

Tabela 01

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 
QUE JUSTIFICA A DISPENSA DE LICITAÇÃO:

2.1. O presente Termo de Referência fundamenta-se no art. 6º, inciso XLI, da Lei Federal nº 

e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor pr

2.2. A definição de bens e serviços comuns está prevista no inciso XIII do artigo 6º da mesma Lei: 

2.3. Além disso, fundamenta-se também no art. 6º, inciso XLV, da Lei Federal nº 14.133/2021 que 



contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro formal de preços 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - JUSTIFICATIVA:

A presente contratação fundamenta-se pela necessidade de garantir o pleno acesso das pessoas com 
deficiência auditiva às sessões legislativas e às demais atividades institucionais. Isso, porque a Libras 
é reconhecida como a língua oficial da comunidade surda no Brasil, e o seu uso é imprescindível para 
garantir a todos os cidadãos o acesso à informação e à comunicação, especialmente em espaços 
públicos e institucionais.

Trata-se de demanda da Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de Itajubá, que necessita 
contratar serviços de interpretação/tradução da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para a Língua 
Portuguesa e vice-versa, nas modalidades falada, sinalizada ou escrita, nas formas simultânea ou 
consecutiva, ao vivo ou ensaiada, gravada ou não, das sessões legislativas e atividades institucionais 
agendadas, com cessão de uso de imagem e voz, conforme demanda da Casa Legislativa.

A transparência e o acesso inclusivo da população às ações do Poder Legislativo são fundamentais 
para o fortalecimento da democracia e da cidadania, sendo necessário garantir que a sociedade 
participe plenamente das discussões e das decisões que afetam diretamente seu cotidiano. Assim, 
pretende-se com a contratação que haja inclusão social e oferta de condições adequadas de 
acessibilidade comunicacional, previstas na legislação brasileira, a exemplo da Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Decreto nº 6.949/2009), da Lei da 
Acessibilidade (Lei nº 10.098/2000) e da Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015).

Ademais, justifica-se a contratação em razão da importância de transmitir as reuniões da Câmara 
Municipal de forma a dar efetividade ao princípio da publicidade dos atos administrativos, na medida 
em que possibilitará que toda a população acompanhe, em tempo real, as sessões legislativas e os 
principais acontecimentos referentes ao Poder Legislativo. Além disso, pretende-se que a contratada 
promova a tradução e interpretação em Libras de outras atividades institucionais como, por exemplo, 
eventos, cursos, vídeos, projetos institucionais, manifestações públicas e demais formas de 
divulgação realizadas nos canais oficiais durante o período contratual, conforme demanda Câmara.

Para que pessoas com deficiência auditiva possam participar ativamente dos eventos e processos 
decisórios, pretende-se que o serviço será realizado em diversas modalidades, como a tradução falada, 
sinalizada ou escrita, em formatos simultâneo ou consecutivo, ao vivo ou ensaiado, podendo ser 
gravado ou não, conforme a demanda de cada evento. A empresa contratada deverá também assegurar 
a cessão de uso de imagem e voz dos intérpretes, garantindo que todos os registros sejam utilizados 
de acordo com as necessidades institucionais.

Além disso, tem-se que o uso de intérpretes qualificados e experientes é crucial para evitar falhas na 
interpretação, assegurando a precisão e a clareza da comunicação. O serviço de tradução e 
interpretação em Libras promove a inclusão, garantindo que as pessoas surdas tenham o direito de 
acessar, compreender e interagir com as discussões e decisões que ocorrem no âmbito institucional. 
A prestação desse serviço se alinha com o compromisso institucional de promover a igualdade de 
oportunidades e o respeito aos direitos das pessoas com deficiência, sendo essencial para a construção 
de um ambiente acessível e inclusivo para todos.

Ao disponibilizar a interpretação/tradução de Libras, a Câmara demonstra respeito pela diversidade 
linguística e cultural, reconhecendo a importância de garantir que todos os cidadãos tenham acesso 



igualitário aos eventos comunitários. Outrossim, contribui para a promoção e valorização da cultura 
surda, reconhecendo a importância da língua de sinais como parte integrante da identidade e da 
comunidade surda.

A Câmara já disponibiliza a interpretação em Libras das sessões legislativas e já possui em seu quadro 
de funcionários servidora capacitada para tal atividade e busca complementar a execução do serviço, 
principalmente nas situações em que houver demanda por mais tradutores/intérpretes.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E DESCRIÇÃO TÉCNICA 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Cuida-se de contratação de empresa especializada em serviços de interpretação e tradução da 
Língua Brasileira de Sinais (Libras), sob demanda, a fim de interpretar e traduzir em Libras as sessões 
legislativas, os eventos, os projetos institucionais e as demais manifestações e comunicações públicas 
realizadas pela Câmara Municipal de Itajubá, de forma presencial ou remota (telepresencial), 
simultânea (ao vivo) ou consecutiva, com cessão dos direitos e imagem e voz.

4.2. Considerando que a prestação de serviços deva ocorrer com qualidade, observou-se as 
possibilidades que o mercado oferecia para contratação, a fim de buscar a que atendesse os requisitos 
dispostos para evitar a prestação com baixa qualidade. Com isso, a contratada deverá providenciar 
todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do serviço contratado, devendo 
estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, seguros, 
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias à perfeita 
prestação do serviço.

4.3. Requisitos mínimos da contratada:

4.3.1. A disponibilização de intérpretes-tradutores de Libras, com comprovada fluência, mediante 
presentação de certificado de formação exigida para o exercício legal da profissão, nos termos 
da Lei nº 12.319/2020 c/c Lei nº 14.704/2023 e do Decreto nº 5.626/2005.

4.3.2. Certificado de formação para o exercício legal da profissão em conformidade o art. 4º da Lei 
nº 12.319/2010 em conjunto com a Lei nº 14.704/2023;

4.3.3. A comprovação deverá ser realizada com a entrega de cópia do certificado correspondente;

4.3.4. O agente administrativo poderá requerer a cópia autenticada ou cópia simples acompanhada 
de original para conferência da autenticidade do documento (art. 3º, III, da Lei nº 
13.726/2018);

4.3.5. Internet estável, câmera com resolução mínima em (HD 1280X720), chroma key, plataforma 
de streaming para transmissão de vídeo e meio de comunicação em tempo real;

4.3.6. Pelo menos uma pessoa durante as transmissões para atendimento de problemas técnicos;

4.3.7. A transmissão deverá contar com fundo neutro, com boa luminosidade, e com áudio e vídeo 
de boa qualidade.

4.3.8. O sistema de transmissão de streaming deverá ser compatível com o sistema de transmissão 
da Câmara, a fim de não gerar intercorrências.

4.4. Qualificação dos tradutores/intérpretes:



4.4.1. Quanto a mão-de-obra disponibilizada, será exigido profissional ouvinte com idade mínima 
de 18 (dezoito) anos, com competência e fluência em Libras (Língua Brasileira de Sinais) 
para realizar a interpretação das duas línguas (Libras e Língua Portuguesa), de maneira 
simultânea e consecutiva;

4.4.2. Os profissionais devem possuir formação exigida para o exercício legal da profissão, 
conforme a Lei nº 12.319/2020 c/c Lei nº 14.704/2023 e Decreto nº 5.626/2005, devendo se 
enquadrar em um dos casos a seguir: 

a. Diplomado em curso de educação profissional técnica de nível médio em Tradução e 
Interpretação em Libras;

b. Diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em Libras 
Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e Interpretação em Libras ou 

em Letras Libras; 

c. Diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua diploma de cursos de 
extensão, de formação continuada ou de especialização, com carga horária mínima de 360 
(trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em exame de proficiência em tradução 
e interpretação em Libras Língua Portuguesa.

d. A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações da 
sociedade civil representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja 
convalidado por uma das instituições referidas no item anterior.

4.4.3. O tradutor, o intérprete e o guia-intérprete devem exercer a profissão com rigor técnico e 
zelar pelos valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e, em especial (Lei 
nº 12.319/ 2010, alterada pela Lei nº 14.704/2023):

a. Pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida;

b. Pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou 
orientação sexual ou gênero; 

c. Pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir, interpretar ou 
guia-interpretar; 

d. Pela postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício 
profissional; 

e. Pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, 
independentemente da condição social e econômica daqueles que dele necessitem; 

f. Pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda.

4.4.4. O Tradutor e intérprete de Libras deverá:

a. traduzir, na forma escrita e gravada, textos de qualquer natureza, de um idioma para 
outro, considerando as variáveis culturais, bem como os aspectos terminológicos e 
estilísticos, tendo em vista um público-alvo específico;

b. interpretar oralmente e/ou na língua de sinais, de forma simultânea ou consecutiva, 
de um idioma para outro, discursos, debates, textos, formas de comunicação eletrônica, 
respeitando o respectivo contexto e as características culturais das partes;



c. tratar das características e do desenvolvimento de uma cultura, representados por sua 
linguagem; fazer a crítica dos textos.

4.5. Prestação dos serviços:

4.5.1. Conforme a Lei nº 12.319/2010 (alterada pela Lei nº 14.704/2023), que regulamenta a 
profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais, a prestação do serviço 
destes profissionais será de 6 (seis) horas diárias ou de 30 (trinta) horas semanais. 
Ademais, o trabalho de tradução e interpretação superior a 1 (uma) hora de duração 
deverá ser realizado em regime de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) profissionais.

4.5.2. Os serviços serão prestados por demanda, mediante solicitação por meio de Ordem de 
Serviço, na qual estarão especificados o local e o horário de cada evento, bem como as 
quantidades de horas que deverão ser prestadas.

4.5.3. A contratada deverá atender a legislação que rege a profissão de tradutor/intérprete de 
Libras, e as normas que atendam a saúde ocupacional desses empregados, provendo o 
número de intérpretes necessários para atender as demandas especificadas na ordem de 
serviço.

4.5.4. A depender do solicitado pela Câmara Municipal de Itajubá, o serviço de 
intérprete/tradutor em libras poderá ser prestado nas seguintes formas:

a. Sessões legislativas, eventos e demais atividades institucionais presenciais ao vivo:  por meio 
de interpretação simultânea ou consecutiva, realizada com a presença do intérprete de Libras no 
mesmo local em que ocorre o evento e de onde fala o orador; ou

b. Sessões legislativas, eventos e demais atividades institucionais não presenciais transmitidos 
ao vivo: por meio de interpretação simultânea remota (RSI), com transmissão ao vivo pela 
internet por meio do Portal da Câmara e/ou canais oficiais nas redes sociais, em espaço ou janela 
de Libras, sendo que o intérprete se encontra em local diverso da realização do evento ou de onde 
fala o orador;

c. Sessões ou eventos gravados previamente: por meio de gravação prévia da interpretação em 
Libras para transmissão posterior, em espaço ou janela de Libras, mediante veiculação no Portal 
da Câmara e/ou canais oficiais nas redes sociais;

d. Tradução e interpretação audiovisual: quando a tradução e a interpretação são feitas e 
inseridas após a gravação do evento, programas de TV, filmes, séries, cinema, VOD (vídeo on 
demand).

4.6. A empresa contratada deverá também assegurar a cessão de uso de imagem e voz dos 
intérpretes, garantindo que todos os registros sejam utilizados de acordo com as necessidades 
institucionais.

4.6.1. A Contratada deverá ceder e transferir todos os direitos autorais, conexos ao objeto, inclusive 
os de imagem, com ou sem som, de forma gratuita.

4.6.2. A Contratada deverá assinar Termo de confidencialidade e direitos.

4.7. A tradução poderá ser utilizada em vídeos ou outras formas de divulgação no interesse da 
Administração.



4.8. Os profissionais devem estar disponíveis para atender às demandas da Câmara, que podem 
incluir eventos presenciais, audiências públicas, reuniões e outras atividades.

4.9. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos serviços que serão 
entregues.

4.10. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade 
pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza.

4.11. Havendo vício na execução do objeto, a contratada ficará obrigada a repetir procedimentos às 
suas próprias custas para correção das falhas verificadas, principalmente na hipótese de realização 
do serviço em desacordo com as condições pactuadas.

4.12. O objeto licitatório é de natureza comum, visto que os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos, mediante às especificações usuais de mercado. Neste sentido, a 
fim de confirmar que o objeto é comum, ele possui os seguintes atributos básicos: 

a. trata-se de contratação habitual/rotineira da Administração Pública;

b. apresenta características que encontram no mercado padrões usuais de especificação; 

c. existe a possibilidade de julgamento objetivo das propostas pelo menor preço; e pode ser 
substituído por outro com qualidades similares ou equivalentes disponíveis no mercado.

d. pode ser substituído por outro com qualidades similares ou equivalentes disponíveis no 
mercado.

4.13. Enquadramento da contratação para fins de vigência: O objeto licitatório é enquadrado 
como prestação de serviço contínuo, pois envolve realização de serviço de tradução e interpretação 
em Libras conforme solicitado pela contratante durante todo o período contratual, o que caracteriza 
uma demanda de caráter permanente que se finaliza apenas com o termo final do contrato, ata de 
registro de preços ou outro instrumento equivalente.

4.14. Sustentabilidade: Todos os processos envolvidos na execução desse objeto sejam de 
extração, fabricação, utilização ou descarte de materiais e serviços devem estar revestidos da 
preocupação com a sustentabilidade ambiental e totalmente de acordo com as imposições normativas 
editadas pelos órgãos de proteção ao meio ambiente.

4.15. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, ata de registro de 
preços ou outro instrumento equivalente.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A CONTRATADA será responsável pela interpretação/tradução simultânea e de forma 
presencial ou remota (conforme demanda da CONTRATANTE) das sessões legislativas ordinárias 
e extraordinárias, dos eventos, das audiências públicas, dos projetos institucionais e das demais 
manifestações e comunicações públicas realizadas pela Câmara Municipal de Itajubá, sejam elas 
realizadas na sede da Casa Legislativa ou fora dela.

5.2. A presente contratação terá início com a assinatura da ata de registro de preços e vigorará por 
01 (um) ano, podendo ser renovada por igual período, mediante interesse da Administração, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021.



5.3. Quando solicitado pela Contratante, o serviço de interpretação e tradução simultânea será 
executado presencialmente nas dependências da Câmara Municipal (Praça Amélia Braga, nº 45 
Centro Itajubá Minas Gerais) ou em outro local por ela indicado.

5.4. Quando for requerida a execução de maneira remota, está ocorrerá em local definido pela 
licitante vencedora, sendo sua responsabilidade a disponibilização, manuseio, operação e guarda dos 
equipamentos.

5.5. A duração estimada de todas as atividades legislativas durante o ano é de 12.000 (doze mil) 
minutos 200 (duzentos) horas.

5.6. Em média, as reuniões legislativas duram 3 (três) horas e os eventos comemorativas 4 
(quatro) horas. Caso o evento se estenda após o horário previsto na ordem de serviço, os intérpretes 
darão continuidade a interpretação até o seu término efetivo.

5.7. Há a possibilidade de algumas sessões ultrapassarem o horário de expediente, como por 
exemplo, aprovação de orçamentos, plano diretores e outros, devendo a CONTRATADA manter a 
prestação do serviço, e, se for o caso, providenciar as devidas substituições.

5.8. A hora de início considerada para cômputo da prestação de serviços dos profissionais será 
sempre aquela indicada na agenda para o início do evento.

5.9. Nos casos de cancelamento de reuniões/eventos será informado a CONTRATADA, 
antecipadamente, pelo gestor de contratos. 

5.10. Deverá a CONTRATADA disponibilizar o intérprete-tradutor do início ao fim da 
sessão/evento. O horário de início será aquele informado pela CONTRATANTE, não se 
descontando do tempo eventuais atrasos não imputáveis à CONTRATADA. O horário de término 
será aquele em que a sessão/evento estiver efetivamente finalizada.

5.11. A CONTRATADA receberá calendário com as datas e horários previstos das sessões 
legislativas e eventos agendados que demandarão tradução/interpretação, sendo comunicada das 
demais atividades com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

5.12. As pautas das sessões legislativas serão disponibilizadas à CONTRATADA com, no mínimo, 
2 (duas) horas de antecedência. 

5.13. Os comunicados e documentos aludidos nos itens anteriores serão enviados de forma 
eletrônica, devendo a CONTRATADA disponibilizar para tais fins endereço de e-mail e telefone, 
inclusive móvel. A confirmação do recebimento pela CONTRATADA deverá ser obtida pela 
Câmara imediatamente. após o envio.

5.14. Quaisquer modificações no calendário disponibilizado serão comunicadas à CONTRATADA 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro horas) horas.

5.15. O pagamento será realizado mensalmente, considerando as horas de serviço efetivamente 
prestadas.

5.15.1. As horas de serviço efetivamente prestadas serão computadas da seguinte forma:

a.Até os primeiros 60 (sessenta) minutos de tradução/interpretação, será considerado o 
período fixo de 1 (uma) hora;



b.Após 60 (sessenta) minutos, o tempo será contado de forma fracioanda, minuto a 
minuto.

5.15.2. Para fins de aferir a prestação efetiva do serviço, será emitido relatório mensal pela Diretoria 
de Comunicação da Câmara Municipal de Itajubá, no qual serão detalhadas as horas de 
serviço efetivamente trabalhadas no respectivo mês.

5.16. Os pagamentos ficam condicionados à apresentação também de prova de recolhimento dos 
encargos devidos ao INSS e ao FGTS, qualificação profissional dos interpretes e termo de cessão do 
direito de imagem e voz.

5.17. Os intérpretes deverão apresentar-se com discrição e sobriedade, utilizando trajes sociais e 
compatíveis com a profissão. Não é permitido trajar bermudas, regatas, shorts, minissaias, 
minivestidos, chinelos ou demais roupas cavadas e excessivamente curtas.

5.18. A contratante e a contratada se comprometem a seguir as boas normas das diretrizes para a 
janela de libras, conforme ABNT NBR 15290 Acessibilidade em comunicação na televisão. 

5.19. Diretrizes para a janela de libras (Segundo ABNT NBR 15290 Acessibilidade em 
comunicação na televisão):

5.19.1. Estúdio:  O local onde será gravada a imagem do intérprete da LIBRAS deve ter:

a. espaço suficiente para que o intérprete não fique colado ao fundo, evitando desta forma o 
aparecimento de sombras;

b. iluminação suficiente e adequada para que a câmera de vídeo possa captar, com qualidade, o 
intérprete e o fundo;

c. câmera de vídeo apoiada ou fixada sobre tripé fixo;

d. marcação no solo para delimitar o espaço de movimentação do intérprete. 

5.19.2. Recorte ou wipe: Quando a imagem do intérprete da Libras estiver no recorte:

a. a largura da janela deve ocupar no mínimo a quarta parte da largura da tela do televisor;

b. sempre que possível, o recorte deve estar localizado de modo a não ser encoberto pela tarja 
preta da legenda oculta;

c. quando houver necessidade de deslocamento do recorte na tela do televisor, deve haver 
continuidade na imagem da janela.

5.19.3. Requisitos para a interpretação e visualização da Libras: Para a boa visualização da 
interpretação, devem ser atendidas as seguintes condições:

a. a vestimenta, a pele e o cabelo do intérprete devem ser contrastantes entre si e entre o fundo. 
Devem ser evitados fundo e vestimenta em tons próximos ao tom da pele do intérprete;

b. na transmissão de telejornais e outros programas, com o intérprete da Libras em cena, devem 
ser tomadas medidas para a boa visualização da Libras;

c. no recorte não devem ser incluídas ou sobrepostas quaisquer outras imagens. 



5.20. Avaliação de desempenho e controle de qualidade:

5.20.1. O CONTRATADO deverá executar os serviços com a devida diligência e observação 
dos Termo de Referência e Edital, cumprindo prazos e acordos de confidencialidade de dados e 
informações.

5.20.2. O CONTRATANTE procederá, a seu critério e a qualquer tempo, avaliação do 
desempenho dos contratados, que serão dela informados.

5.20.3. Os serviços sobre os quais se fará a avaliação compreendem as seguintes atividades: 

a. Efetuar comunicação entre vereador, surdos e ouvintes, por meio da Libras para a língua oral 
e vice-versa;

b. Traduzir e interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as discussões 
desenvolvidas nas sessões legislativas;

c. Atuar em reuniões, cursos, palestras assim como em qualquer outro evento da Câmara 
Municipal de Itajubá, quando solicitado;

d. Atuar no apoio à acessibilidade aos serviços, às comunicações e às demais atividades que em 
que a Câmara solicitar.

5.20.4. A avaliação do desempenho do prestador de serviços será aferida pelo fiscal de 
contrato, o qual considerará eventuais denúncias ou queixas advindas sobre má prestação do serviço 
ou irregularidades que afrontem princípios constitucionais.

5.20.5. A avaliação de desempenho observará os seguintes critérios:

a. Pontualidade e assiduidade na execução do serviço; 

b. Qualidade do serviço prestado, quanto a:

i. Imparcialidade durante o transcurso da interpretação, evitando interferências e opiniões 
próprias, a menos que seja requerido para fazê-lo;

ii. Honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida; 

iii. Fidelidade aos conteúdos durante o ato interpretativo e/ou tradutório;

iv. Adoção de conduta adequada e discreta de se vestir, sem adereços, não chamando a 
atenção para si mesmo durante o exercício da função;

v. Atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação 
sexual, identidade de gênero ou condição social; 

vi. Postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício 
profissional.

vii. Qualidade das gravações quanto ao áudio e vídeo e fundos de vídeo adequados. 

viii. Outras e demais ocorrências analisadas pelo fiscal de contratos e devidamente 
fundamentadas. 

c. Urbanidade na relação com os prepostos da Câmara Municipal de Itajubá e com os 
beneficiários diretos ou indiretos da prestação do serviço;

d. Cumprimento integral das cláusulas do Termo de Contrato e Termo de Referência;



e. Respeito aos princípios constitucionais, em especial moralidade, boa-fé, transparência.

5.20.6. Verificado o desempenho insatisfatório, o CONTRATADO será notificado e deverá 
apresentar a justificativa formal no prazo de 2 (dois) dias úteis e a regularização das pendências no 
prazo determinado pelo fiscal de contratos.

5.20.7. A CONTRATADA deverá substituir, sempre que exigido pela 
CONTRATANTE e independentemente de justificativa, no prazo por esta assinalado, qualquer 
intérprete cuja atuação, permanência ou comportamento sejam considerados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios, ou que se apresente para o serviço fora dos padrões exigidos, ou 
que seja considerado tecnicamente inapto, bem como reparar ou substituir às suas expensas demais 
vícios no objeto do contrato, total ou parcial.

5.20.8. O desempenho insatisfatório na avaliação e sua persistência poderá implicar na 
rescisão do contrato, desvinculação e aplicação das penalidades legais.

5.20.9. A existência da fiscalização da contratante não atenua nem exime a responsabilidade 
da contratada (o) por qualquer serviço com inconformidades e/ou defeitos.

5.20.10. Os erros irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante despacho motivado da 
Presidência.

5.21. A CONTRATADA deve, durante a prestação do serviço, satisfazer todos os requisitos, 
exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.

5.22. A CONTRATANTE se obriga a:

5.22.1. Manter comunicação em tempo real com a contratada durante as transmissões para relatar 
problemas técnicos e tomar as ações que lhe forem cabíveis.

5.22.2. Manter pelo menos uma pessoa responsável pela solução de problemas durante as 
transmissões em contato constante com a CONTRATADA.

5.22.3. Exigir da contratada todos os documentos comprobatórios e fiscalizar, assegurando, que a 
contratada mantenha durante toda a execução do contrato as condições exigidas para 
habilitação nesta na contratação direta.

5.22.4. Verificar se o objeto entregue está de acordo ao exigido.

5.22.5. Efetuar os pagamentos nas condições, prazos e preços pactuados.

5.22.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.22.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

5.22.8. Disponibilizar as informações necessárias para o fiel cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA.

5.22.9. Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência que interfira na execução do objeto.

5.22.10. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;



5.22.11. Transmitir em tempo real para a contratada o áudio das reuniões e dos eventos da 
Câmara Municipal de Itajubá.

5.23. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela (o) CONTRATADA (O), que porventura não tenha sido acordada na contratação. 

5.24. A CONTRATADA se obriga a:

5.24.1. Providenciar e fornecer mão-de-obra qualificada com competência e fluência em Libras 
(Língua Brasileira de Sinais) para realizar a interpretação das duas línguas (Libras e Língua 
Portuguesa), de maneira simultânea e consecutiva; e com formação exigida para o exercício 
legal da profissão nos termos da lei 12.319/2010, lei 14.704/2023 e do Decreto 
n°5.626/2005.

5.24.2. Ceder os direitos e uso de imagem e voz, apresentando junto à nota fiscal, mensalmente, 
termo de cessão. 

5.24.3. Iniciar a prestação dos serviços no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 
assinatura do Contrato.

5.24.4. Fornecer e responsabilizar-se por todos os recursos para a transmissão de áudio e vídeo para 
a execução do serviço, tal como Internet estável, câmera com resolução mínima em (HD 
1280X720), chroma key e plataforma de streaming para transmissão de vídeo. 

5.24.5. Manter pelo menos uma pessoa responsável pela solução de problemas técnicos durante as 
transmissões em contato constante com a CONTRATANTE.

5.24.6. Providenciar, juntamente com o setor legislativo da Câmara Municipal, o planejamento dos 
serviços contratados sem qualquer ônus adicional à CONTRATANTE.

5.24.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante a vigência do 
contrato.

5.24.8. Entregar o objeto em estrita observância com os critérios contratados.

5.24.9. Responder diretamente por eventuais perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à 
contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa acerca de 
irregularidades do objeto sem prejuízo às demais sanções previstas em lei.

5.24.10. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, de 
transportes e taxas de administração, bem como despesas e obrigações financeiras de 
qualquer natureza, despesas operacionais com frete, carga e descarga, resultantes da 
execução deste contrato, sendo que sua inadimplência, com relação a tais encargos, não 
transfere ao CONTRATANTE o ônus pelo seu pagamento, não podendo onerar o presente 
contrato. 

5.24.11. Comunicar ao Fiscal de Contrato, sempre que necessário, as ocorrências verificadas 
no transcorrer da contratação.

5.24.12. Prestar os esclarecimentos e as orientações que forem solicitadas pelo 
CONTRATANTE, prepostos ou Fiscal de Contrato, além das obrigações relativas à Lei 
Geral de Proteção de Dados, definidas em Contrato. 



5.24.13. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo pelo objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

5.24.14. Manter, durante toda a execução do contrato desse objeto, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
na contratação, apresentando junto com a emissão de nota/fatura as documentações relativas 
às regularidades jurídica e fiscal-trabalhista.

5.24.15. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, o objeto em que se verificarem irregularidades ou 
incorreções resultantes de injúrias ou defeitos no objeto. 

5.24.16. A CONTRATADA deverá indicar formalmente seu preposto, para representa-lo na 
execução do contrato, com a menção dos poderes e deveres delegados pela CONTRATADA 
na execução do contrato. 

5.24.17. Cumprir fielmente este Termo de Referência, Edital, Contrato e Proposta. 

5.24.18. O serviço prestado pela contratada deverá prever e assegurar que a entrega do objeto 
seja de extrema qualidade e que esteja em conformidade conforme este Termo de 
Referência.

5.24.19. Disponibilizar canal de comunicação e atendimento telefônico imediato, durante a 
realização das sessões, audiências e outros eventos, para eventuais necessidades de contato 
pela Câmara Municipal. 

5.24.20. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança física, 
emocional, social ou moral de pessoas ou bens de terceiros. 

5.24.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
Termo de Referência e Edital no prazo determinado. 

5.24.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

5.24.23. A contratada cede e transfere ao contratante todos os direitos autorais conexos ao 
objeto do contrato, inclusive os de imagem, com ou sem som, de forma gratuita.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O contrato deve ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ata de registro de 
preços ou instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.



6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros.

6.6. Fiscalização:

6.6.1. Nos termos do art. 117, caput, da Lei n º 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato já designado, ou pelos respectivos substitutos.

6.6.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da sua execução, determinando prazo para tanto.

6.6.4. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à sua execução e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.6.6. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.6.8. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade e, na eventual ocorrência, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, conforme 
artigos 119 a 121 da Lei nº 14.133 de 2021.

6.7. Assume a CONTRATADA inteira e expressa responsabilidade pelo recolhimento das 
obrigações sociais e pela proteção aos seus empregados, como também obrigações comerciais, 
previdenciárias e tributárias referentes a execução deste contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

7.1. Recebimento:



7.1.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da sua entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.

7.1.2. O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato.

7.2. Liquidação:

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou o instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 

a) prazo de validade;

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o CONTRATADO 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao CONTRATANTE.

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2.4. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:   

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;



b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas.  

7.2.5. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
CONTRATADO a ampla defesa. 

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato ou cancelamento da ata, caso o CONTRATADO não regularize 
sua situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

7.3. Prazo de pagamento:

7.3.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente de acordo com a carga 
horária efetivamente executada em cada mês, mediante apresentação de nota fiscal eletrônica e 
fatura que comprovem a execução dos serviços.

7.3.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverá constar os a descrição dos serviços efetivamente prestados. Na 
ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou por incorreções, o prazo para pagamento 
passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

7.4. Forma de pagamento:

7.4.1. O pagamento será realizado por boleto bancário, transferência ou PIX, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR - RAZÃO DA ESCOLHA:



8.1. A empresa será escolhida, pelo critério MENOR PREÇO UNITÁRIO (PELO VALOR DA 
HORA).

9. ESTIMATIVA DO VALOR:

9.1. De acordo com média apurada pela Câmara Municipal, conforme documento encaminhado pelo 
Encarregado de Pesquisa e Formação de Preços, os valores estimados para o objeto deste certame são 
os seguintes:

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QTD.

VALOR 
ESTIMADO 
DA HORA

VALOR 
ESTIMADO 

ANUAL

1

Interpretação/Tradução de Libras para a 
Língua Portuguesa e vice-versa, nas 
modalidades falada, sinalizada ou escrita, 
nas formas simultânea ou consecutiva, ao 
vivo ou ensaiada, gravada ou não, das 
sessões legislativas, de eventos e de demais 
atividades institucionais agendadas, com 
cessão de uso de imagem e voz, conforme 
demanda da Câmara.

Horas 200 R$ 210,57 R$ 42.114,50

VALOR TOTAL R$ 42.114,50

9.2. Propostas cujos preços ultrapassem esses valores serão desclassificadas.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas inerentes à esta contratação correrão à conta da seguinte dotação: 

Ficha 21 01.01.01.01.031.0001.2006.3.3.90.39.







MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ______

Aos @dataAtualPorExtenso , a Câmara Municipal de Itajubá, com sede na Praça Amélia Braga, 45, 
Centro, Itajubá MG, inscrita no CNPJ sob o nº @cnpjOrganizacao , neste ato representado por seu 
Presidente, @nomeAutoridadeCompetente , em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº @numeroPregao ; resolve registrar os preços, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, o referido 
preço, oferecido pela empresa @razaoSocialFornecedor , inscrita no CNPJ sob o 
nº @cpfCNPJFornecedor , com sede 
na @enderecoLogradouroFornecedor , @enderecoNumeroFornecedor , 
bairro @enderecoBairroFornecedor , CEP nº. @enderecoCEPFornecedor , no Município 
de @enderecoCidadeFornecedor , neste ato representada pelo(a) 
Sr(a). @nomeRepresentanteFornecedor , já qualificado nos autos, cuja proposta foi classificada em 
primeiro lugar no certame.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO

1.1 @objetoEdital

1.2 A existência de preços registrados não obriga a Câmara Municipal de Itajubá a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO VALOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preços possui valor de @valorTotal ( @valorTotalExtenso ).

2.2 Os preços unitários registrados na presente Ata de Registro de Preços são os seguintes:

@tabelaContrato

2.3. As despesas correspondentes à execução do presente instrumento correrão a conta da seguinte 
dotação orçamentária: @numeroDotacaoOrcamentaria , do orçamento vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias uteis após o recebimento e atesto da 
nota fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada e após comprovação da 
execução dos serviços previstos no contrato e termo de referência.

3.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal e demais 
documentos exigidos pela contratante, conforme previsto na legislação cabível.



3.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado à verificação da conformidade da nota 
fiscal/fatura/boleto bancário apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e regular 
cumprimento das obrigações assumidas. A execução dos serviços será devidamente verificada pelo 
setor requisitante, fiscal e gestor de contratos.

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal Eletrônica ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a Contratante.

3.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza.

3.6. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no instrumento contratual, no edital e neste termo 
de referência.

CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITAJUBÁ

4.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a. cumprir integralmente as disposições estabelecidas para a presente contratação e atender 
prontamente às solicitações da Administração, inerentes ao objeto da presente

b. responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se relacione com 
o objeto licitado;

c. fornecer e utilizar, sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, toda a competente e 
indispensável mão-de-obra habilitada e necessária para a perfeita realização do objeto;

d. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na Ata de Registro de Preço;

e. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução da contratação, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento, conforme prevê a legislação;

f. arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos da legislação 
vigente;

g. adequar a prestação dos serviços se a qualidade dos serviços prestados não corresponderem 
às especificações exigidas no edital;

h. assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante 
ou a terceiros;

i. responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessários à prestação do serviço do objeto requisitado, inclusive encargos 



relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros decorrentes dos serviços constantes da 
presente Ata.

j. atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
termo de referência;

k. prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados de maneira clara, 
concisa e lógica, bem como atendendo de imediato às reclamações;

l. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m. manter seu endereço de e-mail atualizado e apto a receber mensagens da Câmara Municipal 
de Itajubá, avisando sempre que houver alteração do responsável (e seu contato) pelos 
pedidos, comunicações e reclamações.

n. comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

o. atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento;

p. cumprir com as demais obrigações eventualmente previstas no Termo de Referência.

4.2. A Câmara Municipal de Itajubá obriga-se a:

a. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço prestado com as 
especificações constantes do Edital e da proposta;

b. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de servidor 
especialmente designado através de Portaria;

c. efetuar o pagamento no prazo previsto, após conferência dos quantitativos e valores constantes 
na nota fiscal eletrônica;

d. assegurar o livre acesso dos empregados da contratada, quando devidamente identificados, 
aos locais em que devam executar os serviços;

e. prestar todas as informações e esclarecimentos que os empregados da contratada encarregados 
da execução dos serviços venham solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos.

f. efetuar a solicitação da prestação de serviços conforme os prazos estabelecidos.

4.3. Correrão por conta do fornecedor todas as despesas decorrentes da prestação de serviços aqui 
prevista.

4.4. O fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade das 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

4.5. O fornecedor deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz.



CLÁUSULA QUINTA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

5.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

5.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

5.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

5.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

5.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

5.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

5.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

5.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

5.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato;

5.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

5.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

5.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

5.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

5.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

5.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 5.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 5.1.1 a 5.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 
5.1.2 a 5.1.7 desta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 5.1.8 a 5.1.12, bem 
como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

5.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

5.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;



5.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

5.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

5.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

5.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

5.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

5.5. A aplicação das sanções previstas nesta ata, em hipótese alguma, exclui a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública.

5.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

5.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021.

  

CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a partir do 
dia @dataAtualPorExtenso, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o 
preço vantajoso, conforme disposto no art. 84 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

7.1. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, conforme determina a legislação cabível, 
em especial a Lei nº 14.133/2021, Resolução nº 1039/2023 e Portaria nº 170/2023.

7.2. O pedido de alteração da ata de registro de preços deverá ser feito por meio de documento formal, 
devidamente endereçado, com a indicação dos pressupostos jurídicos e as circunstâncias fáticas 
alicerçados em evidências sólidas dos fatos imprevisíveis e que justificam restaurar o custo 
inicialmente pactuado (nota fiscal/fatura, publicações em revistas especializadas, entre outros).

7.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

7.4. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 



do preço registrado.

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, serão convidados os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o 
disposto no § 3º do art. 21 da Portaria nº 170/2023.

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
nos termos do disposto no art. 21 da Portaria nº 170/2023, e adotará as medidas cabíveis para a 
obtenção de contratação mais vantajosa.

7.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

§ 1º Para fins do disposto no , o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

§ 2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
disposto no art. 21 da Portaria nº 170/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados.

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, procederá ao cancelamento da ata de registro de preços e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.6. O pedido de repactuação de preços ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, serão respondidos no prazo de até 01 (um) mês.

CLÁUSULA OITAVA DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

8.1. O Fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

a) não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

c) não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

8.2. O Fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 
de força maior.



CLÁUSULA NONA DOS ANEXOS

9.1. Constituem documentos anexos a esta Ata de Registro de Preços: o edital do Pregão Eletrônico 
nº @numeroPregao , o Termo de Referência, a proposta e quaisquer informações prestadas por 
escrito pelo Fornecedor com preço registrado.

CLÁUSULA DEZ DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

10.1. A empresa fornecedora autoriza a contratante a realizar o tratamento, ou seja, utilizar os dados 
pessoais de seu representante para as seguintes finalidades:

10.1.1. identificação e contato com o representante da contratada em razão do procedimento 
licitatório ou deste contrato;

10.1.2. cumprimento de obrigações decorrentes da legislação;

10.1.3.publicações nos meios cabíveis conforme exigência da legislação;

10.1.4. para arquivamento nos autos do processo licitatório e, assim, consulta por aqueles que tenham 
acesso aos autos do processo licitatório tendo em vista que os processos licitatórios são públicos;

10.1.5. para cumprimento de obrigações impostas por órgãos de fiscalização;

10.1.6. para exercício regular de direitos em eventuais processos judicial ou administrativos.

10.2 A Câmara Municipal de Itajubá, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente 
Ata de Registro de Preços em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados 
Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados.

10.3 A Câmara Municipal de Itajubá manterá e utilizará medidas de segurança administrativas, 
técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção 
desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda 
acidental ou indevida.

CLÁUSULA ONZE DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à Câmara Municipal de Itajubá providenciar a publicação do extrato desta Ata de 
Registro de Preços nos meios de comunicação cabíveis.

CLÁUSULA DOZE DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas durante a execução desta Ata de Registro de Preços 
serão resolvidos pelas partes de comum acordo, e ainda de acordo com a Lei n.º 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, de forma escrita, por ser a legislação aplicável à execução do presente 
instrumento.



CLÁUSULA TREZE DO FORO

13.1. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços será o de Itajubá, 
com exclusão de qualquer outro.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a 
seguir firmam a presente Ata de Registro de Preços.

Itajubá, @dataAtualPorExtenso .

_____________________________

@nomeAutoridadeCompetente

Câmara Municipal de Itajubá

____________________________

@nomeRepresentanteFornecedor

@razaoSocialFornecedor


